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A Sua Excelência o Senhor

André Wiler Silva Fagundes
Prefeito

Nesta

Senhor prefeito,

Em conformidade com o art. 48 da Lei Orgânica do Município combinado com a alínea b,
inciso XXVI, art. 39, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, encaminho a Vossa
Excelência os autógrafos dos projetos aprovados, por unanimidade, pelo Plenário desta Casa
na Sessão Ordinária do dia 14 de março de 2023, dispensado da fase de redação final, a
saber:

1. PROJETO DE LEI N° 14/2023: reserva aos negros 17% (dezessete por centro)
e aos indígenas 3% (três por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos
e processos seletivos para provimento de cargos efetivos, de contratação
temporária e empregos públicos no âmbito da administração pública do
Município de Nova Venécia-ES, de iniciativa do Prefeito André Wiler Silva
Fagundes (PDT);

2. PROJETO DE LEI N° 17/2023: declara de utilidade pública, no âmbito do
Município de Nova Venécia-ES, a Associação Veneciana de Agroecologia
Universo Orgânico, de iniciativa dos vereadores Juarez Oliosi (PSB) e Damião
Bonomette (PSB).
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DESPACHO DO DEL:
1) Recebido para arquivamento.
2) Atendido:
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